
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2019

Aos  quatro  dias  do  mês  de  setembro  do  ano  de  dois  mil  e  dezenove,  autorizado  pelo  Pregão

Presencial nº 089/2019, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o

disposto nas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 (alterada

pela  Lei  Complementar  nº  147/2014)  e  Decretos  Municipais  nº  002/2006  e  nº  153/2011,  que,

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA:

1.  Consideram-se  registrados  os  preços  constantes  do  relatório  em anexo,  do  Detentor  da  Ata:

COMERCIAL  VITÓRIA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº

18.138.763/0001-69, Inscrição Estadual nº 257036628, Inscrição Municipal nº 35302, com endereço

na Rua Wally Emilia Mohr, nº 60, Sala 02, Bairro Agua Verde, em Jaraguá do Sul/SC, CEP: 89254-525,

fone/fax: (47) 3372-2740, e-mail comercial1@grupovitoria.net, neste ato representada por Verônica

Solange Rigo Scheer, inscrita no CPF sob nº 020.353.459-01.

2.  O  Órgão  Gerenciador  efetuará  seus  pedidos  ao  fornecedor,  através  da  entrega  da  Nota  de

Empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial nº 089/2019.

3. O objeto deste PREGÃO será entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Nota

de Empenho, na sede do Da secretaria solicitante, no horário compreendido entre 08:00 e 11:30 e

das 13:00 às 16:30.

3.1.  Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a entregar itens solicitados na Nota de Empenho,

mesmo que em pequena quantidade.

4.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12 (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  sua

publicação.

5. DAS  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O pagamento será feito por crédito em conta bancária da

licitante vencedora ou via boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da

Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à aceitação e atesto da Secretaria solicitante.

5.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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5.2. O Município de Piên reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se os bens/

serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do Município

de Piên, CNPJ nº. 76.002.666/0001-40, indicando o número de conta corrente para pagamento, o

nome do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os materiais/serviços fornecidos.

5.4.  Em  caso  de  atraso  de  pagamento  em  relação  ao  prazo  de  30  (trinta)  dias  contados  da

apresentação da nota fiscal/fatura junto a secretaria, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente  INPC,  entre  a  data  em  que  deveria  ter  sido  adimplida  a  obrigação  e  efetivo

pagamento (conforme art. 40, XIV, “c” Lei Federal 8.666/1993).

6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador.

7. Os itens serão entregues provisoriamente o recebimento definitivo será feito após a verificação das

especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da entrega dos itens, ou imediatamente quando for o caso. 

8.  As  despesas  decorrentes  dos  pedidos  de  fornecimento  correrão  à  conta  do  código  a  seguir

discriminado(s): 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL
Dotações: 10.001.08.244.0012.2025.3390302100
Contas: 2920 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Dotações: 03.001.04.122.0003.2004.3390302100
Contas: 540
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Dotações: 08.001.12.361.0009.2017.3390302100 
 Contas: 2000 
SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
Dotações: 09.001.13.392.0010.2022.3390302100 e 09.002.27.812.0011.2023.3390302100
Contas: 2480 e 2660 
SECRETARIA DE SAÚDE
Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390302100
Contas: 3530 

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o

fornecedor,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  assegurada,  nesta  hipótese,  a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei

Federal nº 8.666/93.
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10. O descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o fornecedor às sanções definidas no item

28 do edital e subitens do edital de  Pregão Presencial nº 089/2019, que desta Ata faz parte

integrante.

11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo

Edital de Pregão Presencial nº 089/2019.

12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital

de Pregão Presencial nº 089/2019, as Notas de Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

13.  DA  FISCALIZAÇÃO:  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  deste  pregão  será  realizada  pela

Administração,  através dos servidores indicados abaixo, os quais atuarão  no acompanhamento

das solicitações e acompanharão a efetividade da entrega dos itens: 

SECRETARIA SERVIDOR

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL SCHEILA FUERST SCHROTH

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS HELONEIDA DA MATA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DAIANE DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER KEILA FERNANDA GURSKI
SECRETARIA DE SAÚDE DAIANE SURA

14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Rio Negro/PR, esgotadas as vias administrativas.

15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, que vão assinadas pelo Sr. JOÃO OSMAR MENDES, Prefeito em exercício de Piên, e pelo

representante do Detentor, e duas testemunhas.

______________________________

JOÃO OSMAR MENDES - MUNICÍPIO DE PIÊN

ÓRGÃO GERENCIADOR

__________________________________

COMERCIAL VITÓRIA LTDA,

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Testemunhas:

Nome: NORILDA G. SACHT Assinatura: _________________________________

Nome: CARLA DE FÁTIMA R. MENDES Assinatura: _________________________________
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Equiplano Página:1

Preço UnitárioMarcaItem SelProduto/Serviço QuantidadeUN. Preço TotalStatus Modelo

14893-8   COMERCIAL VITORIA LTDA - MEFornecedor: CNPJ: 18.138.763/0001-69 47 3372-2740Telefone: Status: Habilitado 9.252,35

Email: comercial_vitorialtda@hotmail.com

Lote 001 - Lote 001 9.252,35

004 KE INOX 47,75 *19759   BANDEJA MÉDIA INOX UN 2,00 Classificado 95,50

 Feito totalmente em aço inox, design retangular e acabamento liso. Dimensões 30cm comprimento x 23 cm largura x 2,5mm de espessura. Tolerância de variação de tamanho +/-10%

005 DAIWA 47,50 *19761   BATEDOR FUÊ 40 CM UN 15,00 Classificado 712,50

 Utensilio utilizado para bater claras, bolos, massas etc. Comprimento total aproximadamente: 40cm, comprimento do cabo aproximadamente: 10cm

006 HAUSKRAFT 360,00 *19763   BOTIJÃO TÉRMICO DUPLO CAPACIDADE 12 LITROS UN 2,00 Classificado 720,00

 Com 2 garrafas de 6 litros cada, uma para café e outra para leite, 6 + 6 litros.  Material: Plástico, revestimento interno em alumínio e externo em aço inox. Pés e a alça superior retráteis facilitam o transporte. Acompanha copo pingador e 2 torneiras extras. 
Cor: Inox e Preto. Dimensões aproximadas: 41 comprimento x 21,5 largura x 34 altura. Altura considerando com o pé e alça retráteis: 50 cm

007 MOR 288,40 *19774   CAIXA TÉRMICA GRANDE  UN 2,00 Classificado 576,80

 Capacidade 75 litros com alças nas laterias para transporte,dreno lateral para facilitar a saída de líquidos.
Medidas aproximadas:
EXTERNAS
Comprimento: 59 cm
Largura: 45 cm
Altura: 41 cm
INTERNAS
Comprimento: 50 cm
Largura: 41 cm
Altura: 41 cm

008 ALUMINIOS ABC 43,46 *19775   CANECA DE ALUMÍNIO POLIDA UN 15,00 Classificado 651,90

 com bico e cabo de baquelite N° 18, capacidade de 4,5 litros. Dimensões aproximadas: 18cm de diâmetro e 18cm de altura.

009 ALUMINIOS ABC 53,75 *19813   FRIGIDEIRA MÉDIA ALTA UN 10,00 Classificado 537,50

 Feita em alumínio, antiaderente, com cabo baquelite. Diâmetro aprox. 24 cm x 06 cm de altura e capacidade de 2,8 litros.

010 USAFAZ 468,50 *19822   LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL CAPACIDADE  2L UN 6,00 Classificado 2.811,00

 Descrição:
• Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar
• Capacidade para Triturar Gelo
Capacidade:
• Copo com capacidade útil de 2 litros.
Características construtivas:
• Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm.
• Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara.
• Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o 
acúmulo de resíduos.
• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna.
• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor.
• Sapatas antivibratórias em material aderente.
• Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox.
• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas.
• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox.
• Interruptor liga/desliga.
• Interruptor para pulsar.
• Motor monofásico de ½ HP.
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
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Preço UnitárioMarcaItem SelProduto/Serviço QuantidadeUN. Preço TotalStatus Modelo

compatíveis com a corrente de operação.
• Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora.
• Indicação da voltagem na chave comutadora.
• Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos:
• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material.
• Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões ASTM.
• Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara.
• Facas em aço inox AISI 420 temperado.
• Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304.
• Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304.
• Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox AISI 304.
• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes

011 PANELUX 62,30 *19841   PANELA CALDEIRÃO 4,0L ANTIADERENTE UN 15,00 Classificado 934,50

 Com alças e tampa. Capacidade aproximada de 4,0 litros. Dimensões aproximadas 20cm de diâmetro x 18,5cm de altura.

012 PANELUX 127,71 *19842   PANELA CALDEIRÃO 7,0L ANTIADERENTE UN 15,00 Classificado 1.915,65

 Com alças e tampa. Capacidade aproximada de 7,0 litros. Dimensões aproximadas 24cm de diâmetro x 20cm de altura.

015 PW UTILIDADES 24,75 *20077   TÁBUA DE VIDRO RETANGULAR UN 12,00 Classificado 297,00

 Medidas aproximadas: 35 cm largura X 25 cm comprimento. Alta resistência à impactos, estampas diversas.

V A L O R   T O T A L : 9.252,35
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